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Lei complementar 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 07 DE JULHO 
DE 2023. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e 
execução da lei orçamentária anual de 2024 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei: 
Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Nos termos do art. 165, § 2º da Constituição 
Federal, Constituição Estadual, Lei Federal nº 4.320/64 e 
Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2024, 
orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária 
Anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária, 
despesas de caráter continuado e atende às determinações 
impostas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio 
de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN. 
Parágrafo Único: As normas contidas nesta Lei alcançam 
todos os órgãos da administração direta e indireta. 
Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, entidades da 
Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei 
Complementar nº 101/00, observando-se os seguintes 
objetivos estratégicos: 
I - ações de educação básica e saúde pública; 
II - combater a pobreza e promover a cidadania e a 
inclusão social; 
III - melhoria da infraestrutura urbana; 
IV - promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico; 
V - assistência à criança e ao adolescente; 
VI - reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
arrecadação. 
Capítulo II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
Art. 3º As prioridades e metas para o exercício financeiro 
de 2024 são os projetos especificados no Anexo de 
Prioridades e Metas, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2024 e na 
sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas que deverão observar os 
seguintes objetivos: 
I - o desenvolvimento urbano; 
II - o desenvolvimento administrativo; 
III - o desenvolvimento social; 
IV - o desenvolvimento educacional; 
V - o desenvolvimento cultural. 
Art. 4º Ficam fazendo parte integrante desta lei os 
demonstrativos de metas, planejamento, riscos fiscais, 
estrutura de registros e unidades orçamentárias e 
executoras, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
101/00, às portarias nº 470 e 471/04 e suas posteriores 
alterações da Secretaria do Tesouro Nacional, contendo: 
Discriminação dos Programas e ações priorizadas na 
LDO; 
Anexo IV – Estrutura de órgãos, unidades orçamentárias 
e executoras; 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais 
Metas/Custos para o exercício; 
Anexo VI – Planejamento Orçamentário – Unidades 
Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 
Programa Governamental; 
Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, 
compreendendo: 

a) Demonstrativo 1 – Metas Anuais; 

b) Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exercício anterior; 
c) Demonstrativo 3 – Metas Fiscais atuais 
comparadas com as fixadas nos três exercícios; 
d) Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido; 
e) Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos 
Obtidos com a Alienação de Ativos; 
f) Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da 
Renúncia da Receita; 

g) Demonstrativo 8 – Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
h) Anexo de Riscos Fiscais – Demonstrativo de Riscos 
fiscais e Providências; 
i) Parágrafo Único: Para cumprimento do disposto no § 
1º do art. 48 da Lei Complementar nº 101/00 – LRF, o 
executivo realizará audiências públicas para discussão das 
metas e prioridades, de cada projeto à Câmara de 
Vereadores, ficando garantida a participação popular. 
Art. 5º A Lei Orçamentária conterá uma reserva de 
contingência, equivalente a no mínimo 1,00% (um por 
cento) da receita corrente líquida apurada no 1º semestre 
do exercício de 2023. 
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§ 1º O valor fixado de “reserva de contingências” terá 
como critério de utilização o atendimento de passivos 
contingentes, requisitórios de pequena monta e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 2º No caso de não ocorrer passivos contingentes até o 
encerramento do 1º semestre do exercício de 2024, o valor 
da Reserva de Contingências poderá ser utilizado para 
cobertura de créditos adicionais especiais e 
suplementares. 
Capítulo III 
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2024 
Art. 6° O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que 
compreenderá o orçamento fiscal, será elaborado de 
forma consolidada, em conformidade com as diretrizes 
fixadas nesta Lei, com o art. 165, § 5º, 6º, 7º e 8º, da 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como à Lei 
Complementar nº 101/00, portarias interministeriais da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e normas 
aplicáveis à contabilidade pública. 
§ 1º O orçamento fiscal discriminará a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por programa, função, 
subfunção, categoria econômica, grupos de despesa e 
modalidade de aplicação, nos termos das Portarias do 
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
§ 2º O Prefeito Municipal discriminará, o desdobramento 
suplementar da classificação da despesa, relativa a sub-
elementos da despesa, conforme Portaria nº 163 
(atualizada) e Portaria 448/2002, e desmembramento por 
fonte de recursos, conforme regras do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo – Sistema AUDESP. 
Art. 7° Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 
2024, a Lei Orçamentária poderá contemplar o 
atendimento de outras metas, desde que façam parte do 
Plano Plurianual, a ser estabelecido, podendo, se 
necessário, incluir programas não elencados, desde que 
demonstrada a fonte de recursos para sua aplicação. 
Art. 8º A proposta que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes: 
I - as obras em execução terão prioridades sobre novos 
projetos, não podendo ser paralisados sem autorização 
legislativa; 
II - as despesas com o pagamento da dívida pública, 
salários ou encargos sociais terão prioridade sobre as 
ações de expansão dos serviços públicos; 
III - a previsão para operações de crédito constará da 
proposta orçamentária somente quando já estiver 

autorizada pelo Legislativo, através de lei específica. 
Art. 9º Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/00, entende-se como despesas 
irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens 
e serviços, no interstício do mês, os limites dos incisos I 
e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as respectivas alterações. 
Art. 10 Em atendimento ao disposto no art. 4º, inciso I, 
alínea “e”, da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio 
de 2000, os custos dos programas finalísticos financiados 
pelo orçamento municipal deverão ser apurados 
mensalmente mediante liquidação da despesa. 
§ 1º As despesas serão apropriadas de acordo com a 
efetiva destinação dos gastos, baseados em critérios de 
rateio de custos dos programas. 
§ 2º As despesas serão pagas de acordo com a fonte de 
recursos que foram efetivamente empenhadas, admitindo-
se a alteração da fonte, somente através da anulação do 
empenho e locação em outra fonte, não sendo permitida a 
inversão. 
§ 3º A avaliação dos resultados far-se-á a partir da 
apuração dos custos e das informações físicas referentes 
às metas estabelecidas na LDO 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, considera-se programa 
finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o de 
proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para 
atendimento direto das demandas da sociedade. 
Art. 11 Quando da execução de programas de 
competência do município, poderá este adotar a estratégia 
de transferir recursos a instituições privadas sem fins 
lucrativos, desde que especificamente autorizadas em Lei 
Municipal e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, 
pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 
obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação 
de contas. 
Art. 12 As transferências financeiras entre órgãos dotados 
de personalidade jurídica própria, assim como os fundos 
especiais que compõem a Lei Orçamentária ficam 
condicionadas às normas constantes das respectivas leis 
instituidoras, leis específicas ou regras determinadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando o 
disposto no artigo anterior. 
Art. 13 Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária do exercício de 2024, o Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas 
municipais. 
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§ 1º Integrarão a programação financeira e o cronograma 
de desembolso: 
I - transferências financeiras a conceder para outras 
entidades integrantes do orçamento municipal; 
II - transferências financeiras a receber de outras 
entidades integrantes do orçamento municipal; 
III - eventual estoque de restos a pagar processado de 
exercícios anteriores; 
IV - saldo financeiro do exercício anterior. 
§ 2º O cronograma de que trata este artigo dará prioridade 
ao pagamento de despesas obrigatórias e de caráter 
continuado do município em relação às despesas de 
caráter discricionário e respeitará todas as vinculações 
constitucionais e legais existentes. 
§ 3º As transferências financeiras ao Poder Legislativo 
serão realizadas de acordo com o cronograma anual de 
desembolso mensal, respeitando o limite máximo 
estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 
1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 
14 de Fevereiro de 2000 
Art. 14 Na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 101, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, 
o Executivo estabelecerá metas bimestrais para a 
realização das receitas estimadas, inclusive as receitas 
próprias dos órgãos da Administração Indireta. 
Art. 15 O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 conterá 
reservas específicas para atender as emendas individuais 
no montante de 1,20% da receita corrente líquida prevista 
no projeto encaminhado, em atendimento ao art. 132 da 
Lei Orgânica do Município de Santa Branca. 
Capítulo IV 
DO CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS E 
LIMITAÇÃO DE EMPENHOS 
Art. 16 Se verificado, ao encerramento de cada bimestre, 
que a execução da despesa orçamentária, liquidada 
ultrapasse a 99,00% (noventa por cento) da receita 
efetivamente arrecadada, o Executivo e o Legislativo 
determinarão a limitação de empenho e movimentação 
financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados estabelecidos. 
§ 1º Ao determinarem a limitação de empenho e 
movimentação financeira, os Chefes dos Poderes 
Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam 
o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente a educação, saúde e assistência social. 
§ 2º Não se admitirá a limitação de empenho e 
movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso a 
frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respectivas receitas. 

§ 3º Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as despesas que constituam 
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. 
§ 4º A limitação de empenho e movimentação financeira 
também será adotada na hipótese de ser necessária a 
redução de eventual excesso da dívida consolidada em 
relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, 
obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000. 
Art. 17 A limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o artigo anterior poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

Art. 18 A Mesa da Câmara Municipal elaborará a sua 
proposta orçamentária para o exercício de 2024 e a 
remeterá ao Executivo até 31 de agosto de 2023, para 
consolidação ao Orçamento Geral do Município. 
§ 1º O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo até 15 de agosto de 2023, os 
estudos e estimativas das receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo, na forma prevista no art. 12, § 3º da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§ 2º A Secretaria de Finanças ajustará, quando necessário, 
a proposta Orçamentária da Câmara de Vereadores, tendo 
por base a participação percentual da despesa legislativa 
na receita corrente municipal verificada no exercício 
anterior. 
§ 3º A participação percentual de que trata o parágrafo 
anterior aplicar-se-á ao montante da receita prevista na 
forma do art. 18, redundando no orçamento específico da 
Câmara Municipal. 
§ 4º O repasse mensal ao Legislativo, a que se refere o art. 
168 da Constituição Federal, submeter-se-á ao princípio 
da programação financeira de desembolso, aludido nos 
artigos 47 a 50 da Lei Federal 4.320/64. 
Art. 19 Os valores da receita e da despesa orçados a 
preços de 2023, serão corrigidos para o exercício futuro, 
levando-se em conta a perspectiva inflacionária. 
Art. 20 A estimativa da receita terá por base a média 
aritmética da arrecadação municipal, obtida nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao mês em que se elabora 
a proposta anual. 
§ 1º Os valores mensais utilizados no cálculo da receita 
média, serão extraídos dos balancetes financeiros mensais 
e corrigidos, por índice oficial de preços quando couber. 
§ 2º Na estimativa da receita, considerar-se-ão, também, 
o resultado financeiro das alterações na legislação 
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tributária local, o incremento ou a diminuição na receita 
transferida de outros níveis de governo e outras 
interferências positivas ou negativas na arrecadação do 
Município para o ano seguinte. 
Capítulo V 
DOS REPASSES A ENTIDADES DO 3º SETOR 

Art. 21 Os repasses de recursos à entidades do terceiro 
setor, de que trata o art. 4º, I, "f" e art. 26 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.º 101/00, 
através de subvenções, auxílios, contribuições ou termo 
de fomento, somente serão concedidos em consonância 
com a Lei Federal nº 13.019/2014. 
§ 1º O Poder Executivo deverá elaborar termo de 
chamamento e classificação para habilitação de entidades 
interessadas em receber os referidos recursos, para 
cumprimento de plano de trabalho previamente 
estabelecido. 
§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior 
convênios ou contratos celebrados com entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos para serviços de saúde 
pública, nos termos do parágrafo 1º do art. 199 da 
Constituição Federal. 
§ 3º No caso de inviabilidade de competição, poderá 
haver a declaração de inexigibilidade do chamamento 
público, na hipótese prevista nos arts. 31 e 32 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, devidamente justificado, e 
formalizados em autos próprios, garantida a transparência 
e publicidade. 
Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM 
PESSOAL 
Art. 22 O aumento da despesa com pessoal, em 
decorrência de qualquer das medidas relacionadas no art. 
169, § 1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado 
mediante Lei específica, desde que obedecidos os limites 
previstos nos artigos 20, 22, parágrafo único, e 71, todos 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, e 
cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do 
referido diploma legal, fica autorizado o aumento da 
despesa com pessoal para: 
I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estruturas de carreiras; e, 
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 
§ 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver: 
I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

II - lei específica para as hipóteses prevista no 
inciso I do caput; e, 

III - observância da legislação vigente no caso 
do inciso II do caput. 
§ 2.º No caso do Poder Legislativo, deverão ser 
obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos artigos 
29 e 29-A da Constituição Federal. 
Art. 23 No exercício financeiro de 2024 poderá ser 
alterada a estrutura de cargos e salários da 
municipalidade, bem como a realização de concurso 
público de lotação de cargos. 
Parágrafo Único: A lei que autorizar a criação e alteração 
de cargos deverá conter, obrigatoriamente, demonstrativo 
de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 
16 da Lei Federal nº 101/00. 
Art. 24 Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de 
que trata o art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
Maio de 2000, a manutenção de horas extras somente 
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas emergenciais de saúde pública ou 
em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida por decreto do Chefe do Executivo. 
Capítulo VII 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITOS E SUPLEMENTAÇÃO 
Art. 25 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a: 
I - realizar operações de crédito por antecipação de 
receita, nos termos da legislação em vigor; 
II - abrir créditos adicionais suplementares até o limite 
de 10% (dez por cento) do orçamento total da despesa 
fixada, nos termos da legislação vigente, criando, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recurso 
dentro de cada projeto, atividade ou operação especial. 
III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite 
de dotação consignada como Reserva de Contingência, no 
segundo semestre do exercício; 
IV – Realizar a alteração do quadro de detalhamento da 
despesa por elemento até o limite de 10% (dez por cento) 
do orçamento total da despesa fixada. 
V - a alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas 
e indicadores) os programas do PPA e LDO vigentes, em 
decorrência das alterações orçamentárias necessárias, 
previstas e autorizadas no caput; 

VI - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 
uma mesma categoria de programação, sem prévia 
autorização legislativa, nos termos do inciso VI, do art. 
167, da Constituição Federal. 
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VII - as suplementações do Poder Legislativo ocorrerão 
na forma do caput deste artigo, através de Ato da Mesa 
Diretora, referendado por Decreto do Poder Executivo, no 
prazo máximo de 03 (três) dias, a contar de seu 
recebimento, devendo sua abertura ocorrer somente após 
emissão do referido Decreto. 
§ 1º Observados os limites a que se referem os incisos II, 
III e IV deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a: 
1. Alocar recursos em grupo de despesa ou elemento de 
despesa não dotados inicialmente com a finalidade de 
garantir a execução da programação aprovada nesta lei; 
2. Transpor, remanejar ou transferir recursos em 
decorrência de atos relacionados à organização e ao 
funcionamento da administração municipal, quando não 
implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de 
órgãos públicos; 
3. Permutar valores entre elementos de despesa, dentro 
de uma mesma funcional programática, onde não altere o 
valor total da ação 
Art. 26 - Ficam excluídos do limite estabelecido no inciso 
II do art. 24 desta lei os créditos adicionais suplementares: 
I - Destinados a suprir insuficiências nas dotações 
referentes ao serviço da dívida pública; 
II - Destinados a suprir insuficiências nas dotações de 
pessoal, autorizada a redistribuição prevista no art. 66, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
III - Abertos com recursos provenientes de emendas 
parlamentares do Estado e da União do orçamento das 
despesas, nos termos da legislação vigente. 
Art. 27 Os créditos adicionais serão abertos por decreto 
do Executivo. 
Art. 28 Observadas as Prioridades e Metas a que se refere 
o art. 3º desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos 
adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada se: 
I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que 
estiverem em andamento; 

II - estiverem preservados os recursos necessários à 
conservação do patrimônio público; 
III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de 
custeio; 
IV - os recursos alocados destinam-se a contrapartidas de 
recursos federais, estaduais ou de operações de créditos 
com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 
Parágrafo Único: Os projetos que representem a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, só 
poderão ser incluídos se atenderem ao disposto nos 

incisos I e II e §§ 1º e 2º, o art. 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 
Capítulo VIII 
DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 29 O Poder Executivo poderá propor ao Legislativo, 
projeto de lei versando sobre a concessão de anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter geral e não geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, 
além de atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, devendo 
ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará o 
cumprimento de obrigações constitucionais, legais e 
judiciais a cargo do município; que não afetará as metas 
de resultado nominal e primário, bem como as ações de 
caráter social, especialmente a educação, saúde e 
assistência social. 
Art. 30 O Poder Executivo poderá encaminhar ainda à 
Câmara Municipal Projetos de Lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 
I - revisão e atualização do Código Tributário 
Municipal, de forma a corrigir distorções; 
II - revogações das isenções tributárias que contrariem 
o interesse público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do 
poder de polícia do Município; 
IV - atualização da Planta Genérica de Valores 
ajustando-a aos m ovimentos de valorização do mercado 
imobiliário; e, 
V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos. 
Capítulo IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 31 As projeções de metas fiscais fixadas pela 
presente Lei para exercício de 2023, poderão ser 
atualizadas no momento de envio do projeto da lei 
orçamentária. 
Art. 32 O Prefeito enviará até o dia 30 de setembro de 
2023, projeto de lei do Orçamento Anual à Câmara 
Municipal, que o apreciará, até a última Sessão Ordinária 
de 2023, devolvendo-se a seguir para sanção. 
Parágrafo Único: Se o Poder Executivo não receber o 
autógrafo de lei orçamentária até 31 de dezembro de 
2023, fica autorizada a execução da Proposta 
Orçamentária, originariamente encaminhada a Câmara 
Municipal, sendo as dotações liberadas para 
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movimentação na razão de 1/12 (um doze avos), para cada 
mês, até a data de recebimento do autógrafo. 
Art. 33 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 
de julho de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 07 JULHO DE 
2023. 

Dispõe sobre a alteração de metas e valores, 
diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para o 
exercício de 2023, abertura de Crédito 
Adicional Especial de R$ 400.000,00 ao 
orçamento, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei: 
Art. 1º. Ficam alterados aos anexos II e III relativo às 
metas e programas governamentais do PPA - Plano 
Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei 
Complementar nº 114 de 22 de dezembro de 2021, e aos 
anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2023, (LDO) Lei Complementar nº 
123 de 22 de junho de 2022, os seguintes programas 
governamentais projetos e atividades alterados por esta 
Lei: 

Programa: 0009 – PLANEJAMENTO URBANO 
Ações de Governo Valor R$ 
Incluir 

(+) 
1xxx – Construção de Quadras 
de Tênis e Basquete 

400.000,00 

Total das alterações de Programas 400.000,00 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Lei 
Ordinária nº 1.763 de 16 de dezembro de 2022, 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, nos termos do 
inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 
R$ 400.000,00, para criação das seguintes dotações 
orçamentárias:  

 
( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 

UO EU Ficha Elemento de Despesa FR/STN FR/TCE Valores  
UO: 02.08 - SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E TRANSPORTE 

- UE:02.08.01 – SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 
  - FP: 27.812.0009. 1xxx – Construção de Quadras Esportivas 
    xxxx 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 1.749 02-Estado 200.000,00 
    xxxx 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 1.500 01-Tesouro 150.000,00 
    xxxx 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 2.500 91-Tesouro 50.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 400.000,00 
 

Art. 3º. Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de:  
a) parte da tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO da transferência efetiva do Estado da 

Emenda Parlamentar, no valor de R$ 200.000,00 nos 
termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, no seguinte código de receita: 
 

Excesso de Arrecadação 
Categoria Receita Valor 
1.0.0.0.00.0.0 Receitas de Correntes   
1.7.0.0.00.0.0 Transferência Correntes   
1.7.2.0.00.0.0 Transferência dos Estados  
1.7.2.9.00.0.0 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal   
1.7.2.9.99.0.1 Transferência Especial – Emenda 2023.3546009.50106     200.000,00 
Total da Tendência de Excesso     200.000,00 

b) da ANULAÇÃO PARCIAL de dotação orçamentária, 
no valor de R$ 200.000,00, nos termos do inciso III do 

parágrafo 1ª, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, nas 
seguintes dotações: 
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( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 

UO EU Ficha Elemento de Despesa FR/STN FR/TCE  Valores  
UO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

- UE: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
  - FP: 04.122.0002.2002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
    08 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500 01-Tesouro 20.000,00 
    09 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500 01-Tesouro 20.000,00 
  11 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.500 01-Tesouro 20.000,00 
UO: 02.02 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

- UE: 02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
  - FP: 04.122.0002.1523 - REFORMA DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
    17 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.500 01-Tesouro 20.000,00 
    18 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500 01-Tesouro 50.000,00 
UO: 02.05 - ESPORTE, CULTURA e TURISMO 

- UE: 02.05.02 - ESPORTE E LAZER 
  - FP: 27.812.0019.2569 - OFICINAS E EVENTOS - ESPORTE E LAZER 
    160 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500 01-Tesouro 20.000,00 
UO: 02.08 - SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E TRANSPORTE 

- UE:02.08.01 – SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 
  - FP: 15.451.0009.1552 - Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário "Prefeito José Chaves Netto 
    427 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 2.500 91-Tesouro 26.000,00 
  - FP: 15.452.0008.2043– Manutenção dos Serviços de Conservação e Limpeza Pública 
    422 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.500 91-Tesouro 24.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 200.000,00 
 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 
de julho de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 07 JULHO DE 
2023. 

Dispõe sobre a alteração de metas e valores, 
diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para o 

exercício de 2023, abertura de crédito 
adicional especial de R$ 75.000,00 ao 
orçamento de 2023, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei: 
Art. 1º. Ficam alterados aos anexos II e III relativo às 
metas e programas governamentais do PPA - Plano 
Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei 
Complementar nº 114 de 22 de dezembro de 2021, e aos 
anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2023, (LDO) Lei Complementar nº 
123 de 22 de junho de 2022, os seguintes programas 
governamentais projetos e atividades alterados por esta 
Lei: 
 

Programa: 0007 – AÇÕES E SERVICOS DE ATENÇÃO A SAÚDE  
Ações de Governo Valor R$ 

Incluir 
(+) 

1.0XX - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade 
decorrentes de emendas 

75.000,00 

Total das alterações de Programas 75.000,00 
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Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Lei 
Ordinária nº 1.763 de 16 de dezembro de 2022, 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, nos termos do 

inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 
R$ 75.000,00, para criação da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
UO EU Ficha Elemento de Despesa FR/STN FR/CA.TCE  Valores  
UO: 02.06 - DIVISÃO DE SAÚDE 

- UE: 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  - 
FP: 10.301.0007.10xx - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 
comunidade decorrentes de emendas 

    xxxx 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

1.621/3210 2/801.xxxx 75.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 75.000,00 
 
Art. 3º. Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de parte 
da tendência do EXCESSOS DE ARRECADAÇÃO 
quando da transferência efetiva do Estado da Emenda 
Parlamentar n.º 202305746802, no valor de R$ 75.000,00 
nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 
de julho de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

 
 
Decreto 
 
DECRETO Nº 316, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do Artigo 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar para as seguintes dotações orçamentárias: 
 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 43 02.02.01 | 04.128.0002.2517 | 01 | 110.0000 | 
3.3.90.39.00 

187.388,30 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 74 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 
3.3.90.30.00 

5.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 84 02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 01 | 220.0000 | 
3.3.90.39.00 

36.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 111 02.04.09 | 12.361.0020.2545 | 05 | 206.0000 | 
3.3.90.39.00 

73.479,01 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 147 02.05.02 | 27.812.0019.2071 | 01 | 110.0000 | 
3.1.90.11.00 

30.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 248 02.07.01 | 08.243.0003.2026 | 01 | 510.0000 | 
3.3.90.30.00 

6.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 252 02.07.01 | 08.243.0003.2026 | 01 | 510.0000 | 
3.3.90.39.00 

1.000,00 
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1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 % 441 02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 91 | 110.0000 | 
3.3.90.30.00 

340.000,00 

            678.867,31   

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 

anulação parcial e/ou total das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

59 02.03.01 | 99.999.0002.9001 | 01 | 110.0000 | 
9.9.99.99.00 

-187.388,30 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

77 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 05 | 206.0000 | 
3.3.90.39.00 

-73.479,01 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

91 02.04.08 | 12.361.0021.2555 | 01 | 220.0000 | 
3.3.90.39.00 

-5.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

93 02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 01 | 213.0000 | 
3.3.90.30.00 

-10.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

94 02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 01 | 213.0000 | 
3.3.90.36.00 

-20.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

95 02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 01 | 213.0000 | 
3.3.90.39.00 

-6.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

131 02.05.01 | 13.392.0017.2543 | 01 | 110.0000 | 
3.1.90.11.00 

-30.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

276 02.07.01 | 08.244.0003.2024 | 01 | 510.0000 | 
3.3.90.30.00 

-6.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

289 02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 
3.1.90.11.00 

-1.000,00 

1763 2022 Crédito 
Suplementar 

1,00 
% 

422 02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 91 | 110.0000 | 
3.3.90.39.00 

-340.000,00 

            -
678.867,31 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as demais disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 26 de junho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos de Santa Branca em 26 de junho de 2023 
publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
 
DECRETO Nº 317, 07 DE JULHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a alteração de metas e valores, 
diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para o 
exercício de 2023, abertura de Crédito 

Adicional Especial de R$ 400.000,00 ao 
orçamento, e dá outras providências. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
letra “C”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
e, devidamente autorizado pela Lei Complementar nº 149, 
de 07 de julho de 2023, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam alterados aos anexos II e III relativo às 
metas e programas governamentais do PPA - Plano 
Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei 
Complementar nº 114 de 22 de dezembro de 2021, e aos 
anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2023, (LDO) Lei Complementar nº 
123 de 22 de junho de 2022, os seguintes programas 
governamentais projetos e atividades alterados por esta 
Lei: 
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Programa: 0009 – PLANEJAMENTO URBANO 

Ações de Governo Valor R$ 

Incluir (+) 1xxx – Construção de Quadras de Tênis e Basquete 400.000,00 

Total das alterações de Programas 400.000,00 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Lei 
Ordinária nº 1.763 de 16 de dezembro de 2022, 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, nos termos do 

inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 
R$ 400.000,00, para criação das seguintes dotações 
orçamentárias:  

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 

UO EU Ficha Elemento de Despesa FR/STN FR/TCE  Valores  

UO: 02.08 - SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E TRANSPORTE 

- UE:02.08.01 – SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

  - FP: 27.812.0009. 1xxx – Construção de Quadras Esportivas 

    xxxx 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 1.749 02-Estado 200.000,00 

    xxxx 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 1.500 01-Tesouro 150.000,00 

    xxxx 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 2.500 91-Tesouro 50.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 400.000,00 

 

Art. 3º. Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de:  

a) parte da tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO da transferência efetiva do Estado da 

Emenda Parlamentar, no valor de R$ 200.000,00 nos 
termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, no seguinte código de receita: 

 

Excesso de Arrecadação 

Categoria Receita Valor 

1.0.0.0.00.0.0 Receitas de Correntes   

1.7.0.0.00.0.0 Transferência Correntes   

1.7.2.0.00.0.0 Transferência dos Estados  

1.7.2.9.00.0.0 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal   

1.7.2.9.99.0.1 Transferência Especial – Emenda 2023.3546009.50106     200.000,00 

Total da Tendência de Excesso     200.000,00 
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b) da ANULAÇÃO PARCIAL de dotação orçamentária, 
no valor de R$ 200.000,00, nos termos do inciso III do 

parágrafo 1ª, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, nas 
seguintes dotações: 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 

UO EU Ficha Elemento de Despesa FR/STN FR/TCE  Valor  

UO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

- UE: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

  - FP: 04.122.0002.2002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

    08 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500 01-Tesouro 20.000,00 

    09 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500 01-Tesouro 20.000,00 

  11 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.500 01-Tesouro 20.000,00 

UO: 02.02 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

- UE: 02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  - FP: 04.122.0002.1523 - REFORMA DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

    17 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.500 01-Tesouro 20.000,00 

    18 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500 01-Tesouro 50.000,00 

UO: 02.05 - ESPORTE, CULTURA e TURISMO 

- UE: 02.05.02 - ESPORTE E LAZER 

  - FP: 27.812.0019.2569 - OFICINAS E EVENTOS - ESPORTE E LAZER 

    160 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500 01-Tesouro 20.000,00 

UO: 02.08 - SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E TRANSPORTE 

- UE:02.08.01 – SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

  - FP: 15.451.0009.1552 - Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviario "Prefeito José Chaves Netto 

    427 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 2.500 91-Tesouro 26.000,00 

  - FP: 15.452.0008.2043– Manutenção dos Serviços de Conservação e Limpeza Pública 

    422 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.500 91-Tesouro 24.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 200.000,00 
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Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 
de julho de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
DECRETO Nº 318, 07 DE JULHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a alteração de metas e valores, 
diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para o 
exercício de 2023, abertura de crédito 

adicional especial de R$ 75.000,00 ao 
orçamento de 2023, e dá outras providências. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
letra “C”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
e, devidamente autorizado pela Lei Complementar nº 150, 
de 07 de julho de 2023, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam alterados aos anexos II e III relativo às 
metas e programas governamentais do PPA - Plano 
Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei 
Complementar nº 114 de 22 de dezembro de 2021, e aos 
anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2023, (LDO) Lei Complementar nº 
123 de 22 de junho de 2022, os seguintes programas 
governamentais projetos e atividades alterados por esta 
Lei: 

Programa: 0007 – AÇÕES E SERVICOS DE ATENÇÃO A SAÚDE  

Ações de Governo Valor R$ 

Incluir (+) 
1.0XX - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 
comunidade decorrentes de emendas 

75.000,00 

Total das alterações de Programas 75.000,00 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Lei 
Ordinária nº 1.763 de 16 de dezembro de 2022, 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, nos termos do 

inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 
R$ 75.000,00, para criação da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 

UO EU Ficha Elemento de Despesa FR/STN FR/CA.TCE  Valores  

UO: 02.06 - DIVISÃO DE SAÚDE 

- UE: 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  - 
FP: 10.301.0007.10xx - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 
comunidade decorrentes de emendas 

    xxxx 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

1.621/3210 2/801.xxxx 75.000,00 
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TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 75.000,00 

Art. 3º. Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de parte 
da tendência do EXCESSOS DE ARRECADAÇÃO 
quando da transferência efetiva do Estado da Emenda 
Parlamentar n.º 202305746802, no valor de R$ 75.000,00 
nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 
de julho de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
DECRETO Nº 319, DE 07 DE JULHO DE 2023. 
 

Autoriza a Diretoria Municipal de Saúde a 
receber doação sem encargos de bens para 
tratamento via eletroestimulação 
transcraniana. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, Prefeito 
Municipal de Santa Branca, no exercício das atribuições 
que lhe confere os dispositivos da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica autorizada a Diretoria Municipal de Saúde a 
receber doação sem encargos de um (2) eletroestimulador 
microestim TDCS – NKL da empresa NKL Produtos 
Eletrônicos Ltda. 
Art. 2º. A doação será efetivada por termo de doação, nos 
termos do Processo n. 2336/2023 e deverá ser publicada 
no Diário Oficial do Município de Santa Branca. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca em 07 
de julho de 2023 e publicado no Diário Oficial do 
Município 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
DECRETO Nº 320, DE 07 DE JULHO DE 2023. 
 

Autoriza a Diretoria Municipal de Saúde a 
receber doação sem encargos de curso de 
capacitação. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, Prefeito 
Municipal de Santa Branca, no exercício das atribuições 
que lhe confere os dispositivos da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica autorizada a Diretoria Municipal de Saúde a 
receber doação sem encargos de um curso de capacitação 
de profissionais que futuramente trabalhar com a terapia, 
da Professora Aline Patricia Brietzke. 
Art. 2º. A doação será efetivada por termo de doação, nos 
termos do Processo n. 2336/2023 e deverá ser publicada 
no Diário Oficial do Município de Santa Branca. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca em 07 
de julho de 2023 e publicado no Diário Oficial do 
Município 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
DECRETO Nº 321, DE 07 DE JULHO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Direitos Humanos. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
artigo 60, inciso XI e artigo 82, inciso II, letra “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal de Direitos Humanos, para o período de 29 de 
junho de 2.023 a 29 de junho de 2.025, os seguintes 
membros: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

Titulares Suplentes 
Rosana Aparecida de 
Araújo 

Lúcia dos Santos Carvalho 

Patrícia Aparecida 
Pereira Galvão de França 

Mary Cristina Figueiredo 
de Oliveira 

Lucas Requena de 
Oliveira 

Jefferson Gurgel 

Caio Cunha Pinto Rosângela Jesus Araújo 
Souza Melo 

. 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Maiara Aparecida Lobo 
de Matos 

Elias Pereira Silva 

Érika Aparecida de 
Oliveira Maia Rodrigues 
Pires 

Galdino Alavarse Iodar 

Maria Cecília Freire 
Teixeira 

Angelina Mandanici do 
Prado 

George Abreu Souza Edward dos Santos Junior 
Art. 2º Após eleição entre os membros, a mesa diretora do 
Conselho Municipal do Idoso será composta pelos 
seguintes representantes: 

Presidente Caio da Cunha Pinto 
Vice-
Presidente 

Érika Aparecida de Oliveira Maia 
Rodrigues Pires 

Secretário Rosana Aparecida de Araújo 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de julho de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca em 07 
de julho de 2023 e publicado no Diário Oficial do 
Município 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

 
Portarias 
 
PORTARIA Nº 839, DE 10 DE JULHO DE 2.023. 

 
“Declara vago a função de Braçal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso IX, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
R E S O L V E: 
Art. 1º – DECLARAR, a partir de 08 de julho de 2023, 
vago a função de BRAÇAL, referência “FE-E”, tendo em 
vista o “FALECIMENTO” do funcionário, o Sr. LUIZ 
MOREIRA DE CAMPOS, portador do CPF nº 
113.962.778-38, do setor de Serviços e Obras desta 
Municipalidade. 
Art. 2º – À Diretoria de Recursos Humanos para as 
providências que se fizerem necessárias. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 10 de julho de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 10 de julho 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 840, DE 10 DE JULHO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 
2971/2023;  
R E S O L V E: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 06 de julho de 
2.023, o empregado público, Sra. FRANCISCA 
ANTONIA COSTA OLIVEIRA, portadora do RG nº 
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36.834.624-9 SSP/SP, contratado pelo regime da C.L.T., 
para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, 
referência “FES-4”, lotado junto ao Setor da Saúde, desta 
Municipalidade. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 
Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as demais 
providências à integral efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 10 de julho de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 10 de julho 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
 BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL 
Nº 001 
 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 001, convoco V. Sa. para apresentar-se a 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de seus 
documentos originais/ copias carteira de trabalho 
(páginas da foto, qualificação civil e contrato de 
trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, 
foto 3x4, carteira de vacinação, certificado de reservista, 
comprovante de residência, certidão de nascimento/ 
casamento, comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de nascimento do (a) 
filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) filha 
(a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto de renda, 
comprovante dos dados bancários (agência e conta) do 
Banco Santander, documento de registro no respectivo 
Conselho (Educação Física/  Psicólogo),  para fins de 
comprovação dos requisitos exigidos no Edital Nº 001 do 
Concurso Público 01/2022: 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
10º CRISTINA RABELO FELICIANO LINO 
O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 
sua desistência, implicando na exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca 12 de julho de 
2.023. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 16 
/2023  – PROCESSO Nº 2636/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO 
DE CONTENÇÃO, BOCA DE LOBO E ESCADA 
HIDRÁULICA NA RUA PADRE ÁLVARO RUIZ S/Nº 
, JARDIM OLÍMPIA - SANTA BRANCA-SP.  SESSÃO 
PÚBLICA: DIA 20 DE JULHO DE 2023 ATÉ ÀS 9:00 
HORAS – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES e 20 DE 
JULHO DE 2023 ÀS 9:30 HORAS – ABERTURA DOS 
ENVELOPES. LOCAL: Sede da prefeitura. Endereço: 
Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca – 
SP. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 
da Prefeitura, nos dias úteis, das 08h00min às 17hs00min, 
ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 
www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações ou 
Transparência. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
Extrato de ata registro de preços nº 146/2023 - Processo 
nº 1850/2023 – Pregão eletrônico – Sistema Registro de 
Preços nº 28/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Santa Branca. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
VENTILADORES PARA UTILIZAÇÃO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOÃO BENEDITO 
RAIMUNDO e AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO 
INDUSTRIAL E FILTROS INTERNOS PARA 
BEBEDOUROS PARA EQUIPAR E SUPRIR A 
DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, DO SETOR DE EDUCAÇÃO E DA 
DIRETORIA DE ESPORTES e CULTURA. 
CONTRATADA: FERRFEIXE COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 40.636.593/0001-00 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 
ASSINATURA: 10/07/2023 
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Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 
Valor 

- Fornecedor: FERRFEIXE COMERCIAL LTDA 

  1 VENTILADOR DE COLUNA 
 
DESCRIÇÃO COMPLETA: 
VENTILADOR DE COLUNA 
(PEDESTAL), DIÂMETRO DE 
50 
CM - USO COMERCIAL 
OSCILANTE, 200 W - BIVOLT: 
CHAVE SELETORA 127 V E 
220 
V, ALTURA REGULÁVEL 115 
CM ATÉ 170 CM 

  UN VENTISOL VOC 
50CM COMERCIAL 
533 

20 R$ 
269,00 

R$ 
5.380,00 

                R$ 
5.380,00 

Extrato de ata registro de preços nº 147/2023 - Processo 
nº 1850/2023 – Pregão eletrônico – Sistema Registro de 
Preços nº 28/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Santa Branca. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
VENTILADORES PARA UTILIZAÇÃO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOÃO BENEDITO 
RAIMUNDO e AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO 
INDUSTRIAL E FILTROS INTERNOS PARA 

BEBEDOUROS PARA EQUIPAR E SUPRIR A 
DEMANDA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, DO SETOR DE EDUCAÇÃO E DA 
DIRETORIA DE ESPORTES e CULTURA. 
CONTRATADA: SUPERAR LTDA. CNPJ: 
13.482.516/0001-61 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 
ASSINATURA: 11/07/2023 
 

Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 

- Fornecedor: SUPERAR LTDA 

  2 BEBEDOURO Bebedouro modelo industrial, capacidade de 
100 litros, com boia e filtro, estimativa de 
atendimento para até 300 pessoas por hora, 
com três torneiras com saída para água gelada, 
fabricado em aço inox 430, reservatório em 
polipropileno com termostato para ajuste de 
temperatura, com pés reguláveis, com tomada 
de três pinos, 220v 
 
10 UNIDADES PARA EDUCAÇÃO  
 2 UNIDADES PARA A DIRETORIA DE 
ESPORTES. 
 1 UNIDADES  PARA A SECRETARIA DE 
CULTURA 

UN KNOX 
KX10 

13 R$ 
2.100,00 

R$ 
27.300,00 

  4 BEBEDOURO BEBEDOURO INDUSTRIAL FABRICADO 
EM AÇO INOX, CAPACIDADE DE 
RESERVATÓRIO: 25 LITROS, COM DUAS 
TORNEIRAS CROMADAS, SENDO UMA 

UN KNOX 
KX02 

10 R$ 
1.420,00 

R$ 
14.200,00 
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TORNEIRA GELADA E UMA TORNEIRA 
NATURAL, SERPENTINA EM AÇO INOX 
AISI 304 EM CONTATO COM A ÁGUA, 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM GÁS 
ECOLÓGICO R 134A COM CONTROLE 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO 
ANALÓGICO, COM FILTRO DE CARVÃO 
ATIVADO, TENSÃO 220V E MEDIDAS: 
ALTURA - 1,31 M. LARGURA 33 CM - 
PROFUNDIDADE 58 CM (MEDIDAS 
APROXIMADAS). 

                R$ 
41.500,00 

 
Secretaria Municipal da Educação 
COMUNICADO SME Nº 40/2023 
Lista de Contemplados do Programa Transporte 
Estudantil 
 A lista de classificação foi definida com base na Lei 
Municipal nº 1.750 que institui o Programa 
Transporte Estudantil e o Decreto Municipal nº 196 
que regulamenta o Programa. 
  

Nome 
completo 

CPF 
Percentual 
do Benefício 

Valor Mensal 
a ser 
concedido 

Renata 
Honorato 
Siqueira 

495.2**. 
***-** 

100% 
R$ 430,00 

  
 As inscrições seguem abertas e poderão ser realizadas 
virtualmente através do link: 
https://bit.ly/transporteestudantilpmsb ou 
presencialmente na sede da Secretaria Municipal de 
Educação e a lista de contemplados será divulgada no 
último dia útil de cada mês. 
Santa Branca, 12 de julho de 2023. 
Kaique Lopes Maia 
Secretário Municipal da Educação 
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